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Ata de Reunião Ordinária nº 9/2018
Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h, os vereadores Arlei Tomazoni, Edivan Baron, Rosani do Nascimento, Flávio Habitzereiter e Vinicius Araújo, integrantes das Comissões de Constituição, Redação e Bem-Estar Social e de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural. LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: A vereadora Rosani do Nascimento, Relatora da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, fez a leitura da ata da reunião ordinária realizada no dia 19 de abril de 2018, às 17 horas. RELAÇÃO DA MATÉRIA DISTRIBUÍDA PARA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL: projeto de lei nº 14/18 – Dispõe sobre o parcelamento do solo para o chacreamento de sítios de recreio no Município de Três Passos. Este projeto está aguardando o retorno do Executivo Municipal quanto à realização de audiência pública e do seu ajustamento em relação ao plano diretor, conforme orientação técnica, portanto, ficará ainda em análise junto às Comissões Permanentes; projeto de lei nº 24/18 – Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 4.156, de 11 de junho de 2008. Este projeto está aguardando o retorno do Executivo Municipal, mais especificamente do Conselho Municipal de Cultura, quanto à orientação técnica que é no sentido de se observar a paridade na composição do Conselho, portanto, ficará ainda em análise junto às Comissões Permanentes. RELAÇÃO DA MATÉRIA DISTRIBUÍDA PARA A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL: projeto de lei nº 27/18 – Dispõe sobre a doação de lotes urbanos para regularização fundiária de interesse social do núcleo urbano Frei Olímpio, localizado no bairro Frei Olímpio, nesta cidade de Três Passos. A Assistente Social Cassiane de Campos Franck explicou que o programa vem sendo realizado desde o ano de 2010. Salientou que em alguns períodos, no decorrer do programa, o Governo Federal atrasou nos repasses de recursos, sendo assim, suspensas algumas atividades. Contudo, das ações atribuídas ao Município, pendente apenas, a finalização do processo de regularização fundiária, sendo necessário a aprovação do Projeto de Lei em discussão para dar seguimento aos tramites legais junto ao Registro de imóveis. Afirmou, por fim, que a administração municipal tem até o dia 30 de junho para encerrar o processo junto ao Governo Federal e proceder na prestação de contas. A Procuradora Juridica da Câmara afirmou que o projeto está juridicamente viável e que compete aos Edis a avaliação do interesse público.  O Secretário Jose Carlos Bourscheid ressaltou sobre a importância de que esse projeto seja aprovado e relatou que foi a Brasilia juntamente com o Técnologo em Estradas Gilmar Cardoso, onde defenderam o referido projeto frente a uma banca composta por profissionais do Ministério das Cidades. Relatou que no ano passado, juntamente com a equipe da Assistencia Social e Secretária de Obras e Viação foi possível estabelecer um cronograma para finalizar o programa; projeto de lei complementar nº 2/18 – Altera a Lei Complementar Municipal nº 1/91, que estabelece o Código Tributário do Município de Três Passos. Este projeto está aguardando o retorno da Procuradora Geral do Município, que solicitou o envio do mesmo para tomar ciência do seu conteúdo e depois manifestar junto às Comissões Permanentes, portanto ficará em análise; projeto de lei Complementar nº 03/18 – Altera a Lei Complementar Municipal nº 018, de 16 de agosto de 2011. A Procuradora Jurídica explicou que o referido projeto trata sobre a retirada de previsão do custeio do dependente do Servidor público Municipal do Estatuto em plano de saúde. Ressaltou que o referido projeto veio em regime de urgência e projeto de lei complementar não pode entrar em tramitação com regime de urgência, segundo o que dispõe o artigo 160 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. Disse que o projeto está apto juricidamente para votação. A Comissão pediu vistas do referido projeto, a fim de que seja amplamente discutido; projeto de lei nº 25/18 – Autoriza o Executivo Municipal a firmar contrato com Operadora de Plano de Saúde para prestação de serviços de assistência médico-hospitalar completa com obstetrícia, laboratorial, auxiliar e internação incluindo serviços de urgência e de emergência. Este projeto já recebeu parecer favorável das comissões permanentes e irá à votação na sessão plenária extraordinária convocada para o dia 27 de abril de 2017. O Vereador Vinicius leu a manifestação do Sindicato do Municipários em relação a Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 23 de abril; projeto de lei nº 26/18 – Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria na execução de obras públicas que enumera. A Procuradora Juridica relatou que enviou um pedido de esclarecimentos a Procuradoria do Executivo Municipal. Ressaltou a importância em aguardar tais esclarecimentos. A Comissão dicidiu por aguardar a resposta do Executivo; projeto de lei nº 28/18 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal 4.999, de 21 de outubro de 2014. A Procuradora Juridica relembrou que o presente projeto tinha dado entrada nesta casa legislativa no ano passado. Afirmou que o projeto está apto juridicamente para ir a votação e que trata de uma questão de mérito do Executivo Municipal. A Comissão decidiu por expedir um ofício ao Executivo proferindo sugestões de alteração, a fim de que se mantenha a cesta básica até o final do mandato dos Conselheiros Tutelares, bem como dos estagiários que já estão realizando seus estágios no momento, somente até o término do contrato destes; projeto de lei legislativa nº 2/18 – Autoriza o Poder Legislativo a custear plano de saúde aos servidores titulares de cargo efetivo e em comissão, e agentes políticos da Câmara Municipal de Três Passos. A Procuradora Juridica salientou que este projeto acompanha os mesmos termos estabelecidos no projeto de lei ordinária 25/18 do Executivo Municipal e está apto juridicamente para ser colocado a votação. A comissão colocou o projeto para votação. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projeto de leis ordinárias nºs 25/18 e 27/18 e projeto de lei legislativa nº 02/18. A gravação desta reunião ficará arquivada em formato de áudio mp3 e disponível por sete dias no site da Câmara Municipal – www.trespassos.rs.leg.br, bem como na Secretaria desta Casa Legislativa pelo período de 1 (um) ano, conforme determina a Resolução nº 1/2014. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a presente ata, que vai assinada por todos os membros das Comissões Permanentes.
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